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AREA DE RESERVA LEGAL. EXIGENCIA DE AVERBACAO NA
MATRICULA DO IMOVEL. NECESSIDADE.

E exigéncia legal, que a Area de Reserva Legal esteja averbada 4 margem da
inscricdo da matricula do imovel, no Cartério de registro competente, a fim
de dar publicidade a area aproveitavel do imovel. In casu, o contribuinte ndo
logrou éxito na comprovagao necessaria a isencao pleiteada.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS - Presidente.

GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Luiz Eduardo Oliveira

Santos (Presidente), Francisco Marconi de Oliveira, Gilvanci Antonio de Oliveira Sousa
(Relator), Alexandre Naoki Nishioka e Celia Maria de Souza Murphy
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 ÁREA DE RESERVA LEGAL. EXIGÊNCIA DE AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. NECESSIDADE.
 É exigência legal, que a Área de Reserva Legal esteja averbada à margem da inscrição da matrícula do imóvel, no Cartório de registro competente, a fim de dar publicidade à área aproveitável do imóvel. In casu, o contribuinte não logrou êxito na comprovação necessária à isenção pleiteada.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS - Presidente. 
 
 GILVANCI ANTÔNIO DE OLIVEIRA SOUSA - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Eduardo Oliveira Santos (Presidente), Francisco Marconi de Oliveira, Gilvanci Antonio de Oliveira Sousa (Relator), Alexandre Naoki Nishioka e Celia Maria de Souza Murphy 
 
  Trata-se de recurso voluntário (fls.41/42) interposto em 15 de agosto de 2011 contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (BSB) (fls.30/35), do qual o Recorrente teve ciência em 05 de agosto de 2011, fls.39, que, por unanimidade de votos, julgou procedente o lançamento de fls. 12/15, oriundo de Notificação de Lançamento lavrado em 18 de maio de 2009, alusivo à cobrança de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, exercício de 2005, do imóvel denominado �Fazenda São José�, cadastrado sob o NIRF nº 3.072.326-4, com área declarada de 835,0 ha, localizado no Município de Boa Vista (RR), sendo constituído um crédito tributário suplementar de R$ 3.424,81, mais cominações legais.
 
A decisão teve exarada a seguinte ementa:
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR
Exercício: 2005
EMENTA:
ERRO DE FATO � POSSIBILIDADE DE REVISÃO DE OFÍCIO.
A revisão de ofício de dados informados pelo contribuinte na sua DITR somente cabe ser acatada quando comprovada nos autos, com documentos hábeis, a hipótese de erro de fato, que, no caso do aumento da pretendida área de preservação permanente, trata-se da protocolização tempestiva do ADA no IBAMA.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Na petição recursal o sujeito passivo repisa os mesmos argumentos de defesa apresentados na instância à quo, requerendo a inclusão na base de cálculo de Apuração do ITR 2005, o percentual de 35% da Área de Reserva Legal, conforme estabelece o inciso II do art. 16 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.

É o Relatório.


 Conselheiro Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa
O Recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto merece ser conhecido. 
Relativamente à apuração do Imposto Territorial Rural ITR, tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação, importa alguns esclarecimentos quanto à sistemática de sua apuração e pagamento. Para tanto, ressalto do art. 10 da Lei nº 9.393/96, os trechos de interesse:

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se A homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual;
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental; (Incluída pela Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006)
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração; (Incluída pela Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006)
f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. (Incluída pela Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008)
(...)
§ 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1º, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.16667, de 2001)

Da transcrição acima, destaca-se que, quando da apuração do imposto devido, exclui-se da área tributável as áreas de preservação permanente e de reserva legal, além daquelas de interesse ecológico, das imprestáveis para qualquer exploração agrícola, das submetidas a regime de servidão florestal ou ambiental, das cobertas por florestas e as alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas.

Veja-se, ainda, o disposto no artigo 16, Inciso II e §§ 2º e 8º, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965:

Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) (Regulamento)

(...)

II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7o deste artigo; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

(...)

§ 8o A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste Código. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

Não sem razão que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a isenção do Imposto Territorial Rural (ITR) referente à área de reserva legal está condicionada à sua prévia averbação na matrícula do imóvel, conforme exigido pela Lei 4.771/65. Veja-se o acórdão, assim ementado:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. ITR. ISENÇÃO. ART. 10, § 1º, II, a, DA LEI 9.393/96.
AVERBAÇÃO DA ÁREA DA RESERVA LEGAL NO REGISTRO DE IMÓVEIS. NECESSIDADE. ART. 16, § 8º, DA LEI 4.771/65.

1. Discute-se nestes embargos de divergência se a isenção do Imposto Territorial Rural (ITR) concernente à Reserva Legal, prevista no art. 10, § 1º, II, a, da Lei 9.393/96, está, ou não, condicionada à prévia averbação de tal espaço no registro do imóvel. O acórdão embargado, da Segunda Turma e relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, entendeu pela imprescindibilidade da averbação.

2. Nos termos da Lei de Registros Públicos, é obrigatória a averbação �da reserva legal� (Lei 6.015/73, art. 167, inciso II, n° 22).

3. A isenção do ITR, na hipótese, apresenta inequívoca e louvável finalidade de estímulo à proteção do meio ambiente, tanto no sentido de premiar os proprietários que contam com Reserva Legal devidamente identificada e conservada, como de incentivar a regularização por parte daqueles que estão em situação irregular.

4. Diversamente do que ocorre com as Áreas de Preservação Permanente, cuja localização se dá mediante referências topográficas e a olho nu (margens de rios, terrenos com inclinação acima de quarenta e cinco graus ou com altitude superior a 1.800 metros), a fixação do perímetro da Reserva Legal carece de prévia delimitação pelo proprietário, pois, em tese, pode ser situada em qualquer ponto do imóvel. O ato de especificação faz-se tanto à margem da inscrição da matrícula do imóvel, como administrativamente, nos termos da sistemática instituída pelo novo Código Florestal (Lei 12.651/2012, art. 18).

5. Inexistindo o registro, que tem por escopo a identificação do perímetro da Reserva Legal, não se pode cogitar de regularidade da área protegida e, por conseguinte, de direito à isenção tributária correspondente. Precedentes: REsp 1027051/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17.5.2011; REsp 1125632/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 31.8.2009; AgRg no REsp 1.310.871/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/09/2012.

6. Embargos de divergência não providos.
(EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.027.051 � SC - 2011/0231280-0)

Portanto, é exigência legal que esteja averbada à margem da inscrição da matrícula do imóvel, no Cartório de Registro competente, a fim de dar publicidade à área aproveitável do imóvel.

De se concluir que em não se cumprindo as exigências da legislação aplicável, o fato é passível de procedimentos de fiscalização, consoante o disposto no artigo 14 da Lei nº 9.393/96, in verbis:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.

Relativamente ao § 7º do artigo 10 da Lei nº 9.393/96, há que se observar que a isenção não está sujeita à previa comprovação por parte do declarante o que não quer dizer que aquela não venha a ser objeto de validação por parte do Órgão Fiscalizador. Veja-se que o legislador não isenta o pagamento do imposto bem como de juros e multa em razão de declaração não verdadeira. Cuidou o legislador em antever situações onde a validação da área objeto de isenção deveria ser comprovada, sendo o ônus da prova do declarante, conforme sistema de repartição do ônus probatório adotado pelo Decreto nº 70.235/1972, norma que rege o processo administrativo fiscal, no seu artigo 16, inciso III, e de acordo com o artigo 333 do Código de Processo Civil, aplicável à espécie de forma subsidiária. 

Destarte, compulsando-se os autos verifica-se que a Contribuinte não carreou Certidão do Cartório de Registro de Imóveis que comprovasse a averbação à margem da matrícula do imóvel da área de reserva legal. Assim, não há quaisquer reparos a fazer na decisão à quo.
Diante dos fatos, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa - Relator 
 




Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls.41/42) interposto em 15 de agosto de 2011
contra acordao proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Brasilia (BSB) (f1s.30/35), do qual o Recorrente teve ciéncia em 05 de agosto de 2011, f1s.39,
que, por unanimidade de votos, julgou procedente o langamento de fls. 12/15, oriundo de
Notificacdo de Lancamento lavrado em 18 de maio de 2009, alusivo a cobranga de Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, exercicio de 2005, do imdvel denominado
“Fazenda Sdo Jos¢”, cadastrado sob o NIRF n°® 3.072.326-4, com area declarada de 835,0 ha,
localizado no Municipio de Boa Vista (RR), sendo constituido um crédito tributario
suplementar de R$ 3.424,81, mais cominagdes legais.

A decisdo teve exarada a seguinte ementa:

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR
Exercicio: 2005

EMENTA:

ERRO DE FATO — POSSIBILIDADE DE REVISAO DE
OFICIO.

A revisdo de oficio de dados informados pelo contribuinte na sua
DITR somente cabe ser acatada quando comprovada nos autos,
com documentos habeis, a hipotese de erro de fato, que, no caso
do aumento da pretendida darea de preservagdo permanente,
trata-se da protocolizagdo tempestiva do ADA no IBAMA.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Na petigdo recursal o sujeito passivo repisa os mesmos argumentos de defesa
apresentados na instancia a quo, requerendo a inclusdo na base de calculo de Apurag¢dao do ITR
2003, o percentual de 35% da Area de Reserva Legal, conforme estabelece o inciso II do art.
16 da Lein® 4.771, de 15 de setembro de 1965.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Gilvanci Antonio de Oliveira Sousa
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O Recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

Relativamente a apura¢do do Imposto Territorial Rural ITR, tributo sujeito ao
regime de lancamento por homologacao, importa alguns esclarecimentos quanto a sistematica
de sua apuracio ¢ pagamento. Para tanto, ressalto do art. 10 da Lei n® 9.393/96, os trechos de
interesse:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela  Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se A
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:
I VTN, o valor do imovel, excluidos os valores relativos a:
a) construgoes, instalagoes e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporarias;

¢) pastagens cultivadas e melhoradas;

d) florestas plantadas;

11 area tributavel, a area total do imovel, menos as areas:

a) de preservagcdo permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecologico para a prote¢do dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do orgdo competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restrigoes de uso previstas na alinea
anterior;

¢) comprovadamente imprestaveis para qualquer exploragdo
agricola, pecuaria, granjeira, aqiiicola ou florestal, declaradas
de interesse ecologico mediante ato do orgdo competente,
federal ou estadual;

d) sob regime de serviddo florestal ou ambiental; (Incluida pela
Lein®11.428, de 22 de dezembro de 2006)

e) cobertas por florestas nativas, primarias ou secundadrias em
estagio médio ou avangado de regeneragdo, (Incluida pela Lei n°
11.428, de 22 de dezembro de 2006)

) alagadas para fins de constituicdo de reservatorio de usinas
hidrelétricas autorizada pelo poder publico. (Incluida pela Lei n’
11.727, de 23 de junho de 2008)

()

$ 7° A declaragao para fim de isen¢do do ITR relativa as areas
de que tratam as alineas "a" e "d" do inciso II, § 1°, deste artigo,



ndo estd sujeita a prévia comprovagdo por parte do declarante,
ficando o mesmo responsavel pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique
comprovado que a sua declaragcdo ndo é verdadeira, sem
prejuizo de outras sangoes aplicaveis. (Incluido pela Medida
Provisoria n®2.16667, de 2001)

Da transcrigao acima, destaca-se que, quando da apuragdao do imposto devido,
exclui-se da area tributavel as areas de preservagdo permanente e de reserva legal, além
daquelas de intercsse ecologico, das imprestaveis para qualquer exploragdao agricola, das
submetidas a regime de servidao florestal ou ambiental, das cobertas por florestas e as alagadas
para fins de constituicdo de reservatério de usinas hidrelétricas.

Veja-se, ainda, o disposto no artigo 16, Inciso I e §§ 2° e 8°, da Lei n® 4.771,
de 15 ae setembro de 1965:

Art. 16. As florestas e outras formas de vegeta¢do nativa,
ressalvadas as situadas em drea de preservagdo permanente,
assim como aquelas ndo sujeitas ao regime de utilizacdo
limitada ou objeto de legislacdo especifica, sdo suscetiveis de
supressdo, desde que sejam mantidas, a titulo de reserva legal,
no minimo: (Redag¢do dada pela Medida Provisoria n° 2.166-67,
de 2001) (Regulamento)

()

Il - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em
area de cerrado localizada na Amazonia Legal, sendo no minimo
vinte por cento na propriedade e quinze por cento na forma de
compensag¢do em outra area, desde que esteja localizada na
mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7° deste
artigo, (Incluido pela Medida Provisoria n®2.166-67, de 2001)

()

$ 80 A area de reserva legal deve ser averbada a margem da
inscricdo de matricula do imovel, no registro de imoveis
competente, sendo vedada a altera¢do de sua destinag¢do, nos
casos de transmissdo, a qualquer titulo, de desmembramento ou
de retificagdo da area, com as excegoes previstas neste Codigo.
(Incluido pela Medida Provisoria n°2.166-67, de 2001)

Nao sem razdo que a Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica (STJ)
decidiu que a isen¢do do Imposto Territorial Rural (ITR) referente a area de reserva legal esta
condicionada a sua prévia averba¢do na matricula do imdével, conforme exigido pela Lei
4.771/65. Veja-se o acordao, assim ementado:
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TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO
RECURSO ESPECIAL. ITR. ISENCAO. ART. 10, § 1° 11, a,
DA LET 9.393/96.
AVERBACAO DA AREA DA RESERVA LEGAL NO
REGISTRO DE IMOVEIS. NECESSIDADE. ART. 16, § 8,
DA LEI 4.771/65.

1. Discute-se nestes embargos de divergéncia se a iseng¢do do
Imposto Territorial Rural (ITR) concernente a Reserva Legal,
prevista no art. 10, § 1°, I, a, da Lei 9.393/96, estd, ou ndo,
condicionada a prévia averbagdo de tal espago no registro do
imovel. O acorddo embargado, da Segunda Turma e relatoria do
Ministro  Mauro  Campbell — Marques, entendeu  pela
imprescindibilidade da averbagado.

2. Nos termos da Lei de Registros Publicos, é obrigatoria a
averbagdo “da reserva legal” (Lei 6.015/73, art. 167, inciso I,
n°22).

3. A isengdo do ITR, na hipotese, apresenta inequivoca e
louvavel finalidade de estimulo a prote¢do do meio ambiente,
tanto no sentido de premiar os proprietarios que contam com
Reserva Legal devidamente identificada e conservada, como de
incentivar a regularizacdo por parte daqueles que estdo em
situagdo irregular.

4. Diversamente do que ocorre com as Areas de Preservacdo
Permanente, cuja localizagdo se da mediante referéncias
topograficas e a olho nu (margens de rios, terrenos com
inclinagdo acima de quarenta e cinco graus ou com altitude
superior a 1.800 metros), a fixacdo do perimetro da Reserva
Legal carece de prévia delimitagdo pelo proprietario, pois, em
tese, pode ser situada em qualquer ponto do imovel. O ato de
especificagdo faz-se tanto a margem da inscri¢do da matricula
do imovel, como administrativamente, nos termos da sistematica
instituida pelo novo Codigo Florestal (Lei 12.651/2012, art. 18).

5. Inexistindo o registro, que tem por escopo a identificagdo do
perimetro da Reserva Legal, ndo se pode cogitar de regularidade
da area protegida e, por comnseguinte, de direito a isen¢do
tributaria correspondente. Precedentes: REsp 1027051/SC, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
17.5.2011; REsp 1125632/PR, Rel. Min. Benedito Gongalves,
Primeira Turma, DJe 31.8.2009; AgRg no REsp 1.310.871/PR,
Rel.  Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DdJe
14/09/2012.

6. Embargos de divergéncia ndo providos.
(EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RESP N°
1.027.051 - SC - 2011/0231280-0)

Portanto, ¢ exigéncia legal que esteja averbada a margem da inscrigdo da
matricula do imével, no Cartério de Registro competente, a fim de dar publicidade a area
aproveitavel do imovel.



De se concluir que em nao se cumprindo as exigéncias da legislacao
aplicavel, o fato ¢ passivel de procedimentos de fiscalizacdo, consoante o disposto no artigo 14
da Lein® 9.393/96, in verbis:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem

como de subavaliagdo ou prestagdo de informagoes inexatas,

incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal
procedera a determinag¢do e ao langamento de oficio do imposto,
considerando informagées sobre pregos de terras, constantes de
sistema a ser por ela instituido, e os dados de darea total, drea
iributavel e grau de utilizagdo do imovel, apurados em
procedimentos de fiscalizagdo.

Relativamente ao § 7° do artigo 10 da Lei n°® 9.393/96, ha que se observar que
a isengdo ndo estd sujeita a previa comprovacgdo por parte do declarante o que ndo quer dizer
que aquela ndo venha a ser objeto de validagdo por parte do Orgéo Fiscalizador. Veja-se que o
legislador ndo isenta o pagamento do imposto bem como de juros e multa em razdo de
declaracdo nao verdadeira. Cuidou o legislador em antever situagdes onde a validagao da area
objeto de isengdo deveria ser comprovada, sendo o 6nus da prova do declarante, conforme
sistema de reparticdo do onus probatorio adotado pelo Decreto n® 70.235/1972, norma que rege
o processo administrativo fiscal, no seu artigo 16, inciso III, e de acordo com o artigo 333 do
Cddigo de Processo Civil, aplicavel a espécie de forma subsidiaria.

Destarte, compulsando-se os autos verifica-se que a Contribuinte nao carreou
Certiddo do Cartério de Registro de Imdveis que comprovasse a averbacdo a margem da
matricula do imovel da area de reserva legal. Assim, ndo h4 quaisquer reparos a fazer na
decisdo a quo.

Diante dos fatos, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

Gilvanci Anténio de Oliveira Sousa - Relator



